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do 29 do 19aio do 1965 

A Câeara ! unicipa1 d~ São Jos~ dos Campos aprova c 

nU sanciono o promulgo a Soguinto 1~1 : · 
Artigo 10 - Fica doclarad~ j~ 

Instituto Sal-.,sia.nó. ttPadro RodolfoJ!, d'""~tb cirtadoo/ / 
Artiro 20 - ~sta 1~1 ~ntrará ~m vigor nar ata do -

,.., H I , /J 
sua ,ublicaçao , rovogadas as disposiçoos om contraria o / 

A .., I 8 
Pr~f~itura da ~s tancia dn S o J~so Jj Campos , 2 

do maio do 1 . 965o ,f~ ;;í 

Rogistrada P publicnda no Dopartam~nto do Adminis 
tração , om vint~ o oito do maio do mil novoc<:>ntos ~ sossnnta o cinco. 

~arcy de Olivoira 
R~so o P•~P o do D~pt2o ~1mino 


